
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA - SELOG/SR/PF/PE
 

Assunto: Dispensa Eletrônica Contratação 101/2026 - ITEM DESERTO

Destino: SR/PF/PE

Processo: 08400.003112/2026-69

Interessado: CPL/SELOG/SR/PF/PE

 

1. Trata-se da Contratação Direta nº 101/2026, por Dispensa Eletrônica, destinada à contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de seguro compreensivo empresarial para proteção do imóvel e bens
localizados na Avenida Antônio de Góes, nº 60, 10º, 11º e 15º andares, Pina, Recife/PE;

2. Ciente da Informação CPL/SELOG/SR/PF/PE (146084336);

3. Conforme informado nos autos, a sessão pública realizada em 13/05/2026 restou deserta, em razão da
ausência de propostas cadastradas por interessados;

4. Verifica-se, contudo, que a unidade demandante promoveu revisão do Estudo Técnico Preliminar
(146065189) e do Termo de Referência (146070738), com adequações voltadas à ampliação da competitividade do
certame, sem prejuízo da adequada execução contratual e da observância ao interesse público;

5. Diante da permanência da necessidade administrativa e considerando os fundamentos apresentados,
este SELOG/SR/PF/PE manifesta concordância com a proposta de declaração de item deserto e com a consequente
republicação do procedimento, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da IN SEGES/ME nº 67/2021

6. Encaminha-se à Senhora Superintendente, os autos à apreciação de Vossa Senhoria, com sugestão de
autorização para republicação da Dispensa Eletrônica nº 101/2026.

 
 

Eduardo Fraga do Amaral e Silva
Perito Criminal Federal

Chefe do SELOG/SR/PF/PE
 
 
 

AUTORIZAÇÃO SR/PF/PE

7. Ciente e Autorizo a republicação da Dispensa Eletrônica nº 101/2026.

8. Encaminha-se à CPL/SELOG/SR/PF/PE para providências.

 
Atenciosamente,
 

Adriana Albuquerque de Vasconcelos
Delegada de Polícia Federal

Ordenadora de Despesas
Superintendente Regional da Polícia Federal em Pernambuco

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA ALBUQUEQUE DE VASCONCELOS, Ordenador de Despesa,
em 19/05/2026, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por EDUARDO FRAGA DO AMARAL E SILVA, Gestor Financeiro, em
18/05/2026, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=146097818&crc=989297AC.
Código verificador: 146097818 e Código CRC: 989297AC.

Referência: Processo nº 08400.003112/2026-69 SEI nº 146097818
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